
DECRETO NQ 011/89 

JOR.-:AL 

HLLIO GREM:::3 PEREIR/'\1 Prefeito M~ 

nici~al de Sarandi, Estado do Pa 

raná, no uso da suas atribuições• 

legais, 

D E CRETA: ------- 
A r t , lQ 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 
PAÇO MUNICIPAL 

Avenida Londrina, 523 - Fone 28-6543 - Cx. Postal, 13 
CEP 86985 - S AR A N D 1 - PARANÁ 

S~MULA: Prorroga vencimento para paQamen 

to do I.P~T.U., na forma que especifica; 

Fica prorrogado at~ o dia 15 de março do exercício em cur 

so, o prazo para pagamento a vista com desconto de 20%(vi.!J. 

te por cento) a a 1ª (primeira) p3rcela do Imposto Predial 

e Te~ritGrial Urbano-IPTU. 

Art. 2Q - Revog~d~s as disposiçÕus em contr3rio, este Decreto entra• 

em vigor nesta data. 

PAÇO MU~ICI?AL, 27 de feverairo de 1989. 


